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Ata - doc. SEI n. 12-11-2024.
 
 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA MODALIDADE VIRTUAL EM 12 DE

NOVEMBRO DE 2024

À zero hora do dia doze do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, este Tribunal Regional
Eleitoral, sob a Presidência do Desembargador Voltaire de Lima Moraes, deu início à sessão de julgamento na
modalidade virtual prevista na Resolução TRE-RS N. 422/2024, com o registro eletrônico de votação dos Exmos.
Desembargador Mario Crespo Brum – Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral –, do Desembargador
Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, dos Desembargadores Eleitorais Patrícia da Silveira Oliveira, Volnei
dos Santos Coelho, Nilton Tavares da Silva, Francisco Thomaz Telles, e do Doutor Cláudio Dutra Fontella,
atuando como Procurador Regional Eleitoral. FORAM JULGADOS OS SEGUINTES PROCESSOS:

RECURSO ELEITORAL N 0600314-42.2024.6.21.0007
PROCEDÊNCIA: Bagé - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
RECORRENTE: ELEICAO 2024 ELIANE ROSA DE CASTRO ALVES VEREADOR
ADVOGADO: THIRZA CENTENO PEREIRA ZANETTI - OAB/RS86310
ADVOGADO: MATEUS NOGUEIRA DE MORAIS - OAB/RS79867
RECORRENTE: COLIGAÇÃO BAGÉ PARA TODOS (PL / PP / REPUBLICANOS / UNIÃO / MDB / PSD /
PRD)
ADVOGADO: ALVARO MATA LARA - OAB/RS108109
RECORRIDA: ELEICAO 2024 ELIANE ROSA DE CASTRO ALVES VEREADOR
ADVOGADO: MATEUS NOGUEIRA DE MORAIS - OAB/RS79867
ADVOGADO: THIRZA CENTENO PEREIRA ZANETTI - OAB/RS86310
RECORRIDO: COLIGAÇÃO BAGÉ PARA TODOS (PL / PP / REPUBLICANOS / UNIÃO / MDB / PSD /
PRD)
ADVOGADO: ALVARO MATA LARA - OAB/RS108109
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso de ELIANE ROSA DE CASTRO ALVES e deram
provimento ao recurso da Coligação para a imposição de multa no valor de R$ 5.000,00.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO no(a) REl N 0600062-29.2024.6.21.0172
PROCEDÊNCIA: Novo Hamburgo - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Vice-Presidência
EMBARGANTE: ELEICAO 2024 GUSTAVO DIOGO FINCK PREFEITO
ADVOGADO: VANIR DE MATTOS - OAB/RS32692-A
ADVOGADO: LUCIANO MANINI NEUMANN - OAB/RS82374-A
EMBARGADA: ELEICAO 2024 TARCISIO JOAO ZIMMERMANN PREFEITO
ADVOGADO: SERGIO FERNANDO MAUS - OAB/RS122215
ADVOGADO: MATEUS EDUARDO DA SILVA JESUS - OAB/RS127812
ADVOGADO: NICOLAS SEBOLEWSKI DA SILVA - OAB/RS126743
Decisão: Por unanimidade, não conheceram dos embargos de declaração.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N 0603018-20.2022.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 2
INTERESSADO: ELEICAO 2022 ANA BEATRIZ OVIEDO OLIVEIRA DEPUTADO ESTADUAL
ADVOGADO: GUILHERME EDUARDO SIMAO LISBOA - OAB/RS82017
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INTERESSADO: ANA BEATRIZ OVIEDO OLIVEIRA
ADVOGADO: GUILHERME EDUARDO SIMAO LISBOA - OAB/RS82017
Decisão: Por unanimidade, rejeitaram a matéria preliminar e, no mérito, desaprovaram as contas e determinaram
o recolhimento de R$ 20.314,90 ao Tesouro Nacional, acrescidos de juros e de correção monetária.

RECURSO ELEITORAL N 0600319-70.2024.6.21.0102
PROCEDÊNCIA: Santo Cristo - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
RECORRENTE: UNIDOS POR PORTO LUCENA, CORAGEM PARA MUDAR, COMPETENCIA PARA
FAZER. [PP/Federação BRASIL DA ESPERANÇA - FE BRASIL(PT/PC do B/PV)] - PORTO LUCENA - RS
ADVOGADO: JUSSARA BUTTENBENDER - OAB/RS70257
RECORRIDA: COLIGAÇÃO UNIÃO DEMOCRÁTICA - PORTO LUCENA
ADVOGADO: DAION ELDIS SCHUQUEL FENNER - OAB/RS91750
ADVOGADO: IGOR PRILL FENNER - OAB/RS117199
RECORRIDO: IURY ZABOLOTSKI
ADVOGADO: IGOR PRILL FENNER - OAB/RS117199
ADVOGADO: DAION ELDIS SCHUQUEL FENNER - OAB/RS91750
RECORRIDO: JOÃO AMÉRICO MONTINI
ADVOGADO: DAION ELDIS SCHUQUEL FENNER - OAB/RS91750
Decisão: Por unanimidade, negaram provimento ao recurso.

RECURSO ELEITORAL N 0600265-37.2024.6.21.0092
PROCEDÊNCIA: Herval - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz Federal
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JACKSON LUIZ CAMPELO XAVIER PREFEITO
ADVOGADO: JORGE LUIZ GARCIA DE MATTOS - OAB/RS111724
RECORRIDO: ELEICAO 2024 RODRIGO CACERES DUTRA VICE-PREFEITO
RECORRIDA: GRACIELE MIRANDA DOMINGUES
ADVOGADO: GRACIELE MIRANDA DOMINGUES - OAB/RS99486
Decisão: Por unanimidade, extinguiram o processo, sem resolução do mérito.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL N 0600239-92.2022.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 2
INTERESSADO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - RIO GRANDE DO SUL - RS -
ESTADUAL
ADVOGADO: EVERSON ALVES DOS SANTOS - OAB/RS104318-A
INTERESSADO: MATEUS JOSE DE LIMA WESP
ADVOGADO: EVERSON ALVES DOS SANTOS - OAB/RS104318-A
INTERESSADO: LUCAS BELLO REDECKER
ADVOGADO: EVERSON ALVES DOS SANTOS - OAB/RS104318-A
INTERESSADO: NADISON LUIZ BORGES HAX
ADVOGADO: EVERSON ALVES DOS SANTOS - OAB/RS104318-A
INTERESSADA: NEIVA MARIA DALCHIAVON
Decisão: Por unanimidade, afastaram as arguições de inconstitucionalidade e violação ao pacto federativo. No
mérito, aprovaram as contas com ressalvas e determinaram o recolhimento de R$ 8.024,15 ao Tesouro Nacional.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N 0600472-21.2024.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Bento Gonçalves - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 2
IMPETRANTE: COLIGAÇÃO DO JEITO DE BENTO [PP / Federação PSDB-CIDADANIA
(PSDB/CIDADANIA) / UNIÃO / PODE]
ADVOGADO: ALAN DE MOURA VIEIRA - OAB/RS110128
ADVOGADO: SIDGREI ANTONIO MACHADO SPASSINI - OAB/RS66077
ADVOGADO: SABRINA SOLANGE ZAFERI CARDOZO - OAB/RS129007
ADVOGADO: TAIME ROBERTO NICOLA - OAB/RS112989
IMPETRADA: JUÍZO DA 008ª ZONA ELEITORAL DE BENTO GONÇALVES - RS
Decisão: Por unanimidade, extinguiram o processo, sem resolução do mérito.
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RECURSO ELEITORAL N 0600274-97.2024.6.21.0027
PROCEDÊNCIA: Júlio de Castilhos - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
RECORRENTE: JOAO VESTENA
ADVOGADO: DOUGLAS BISOGNIN DE FREITAS - OAB/RS108217
ADVOGADO: WILLIAM SCHMIDT BAGGIO - OAB/RS133270
ADVOGADO: ROBSON LUIS ZINN - OAB/RS53371
RECORRENTE: ELEICAO 2024 JOAO VESTENA PREFEITO
ADVOGADO: DOUGLAS BISOGNIN DE FREITAS - OAB/RS108217
ADVOGADO: WILLIAM SCHMIDT BAGGIO - OAB/RS133270
ADVOGADO: ROBSON LUIS ZINN - OAB/RS53371
RECORRIDA: COLIGAÇÃO UNIDOS PARA AVANÇAR MAIS [PSDB CIDADANIA (PSDB/CIDADANIA) /
MDB / PL / PP / PDT]
RECORRIDO: ELEICAO 2024 BERNARDO QUATRIN DALLA CORTE PREFEITO
ADVOGADO: VILDENEI DA COSTA DIAS - OAB/RS68337
RECORRIDO: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB - JÚLIO DE CASTILHOS- RS -
MUNICIPAL
ADVOGADO: VILDENEI DA COSTA DIAS - OAB/RS68337
Decisão: Por unanimidade, não conheceram do recurso.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE N 0600498-19.2024.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Porto Alegre - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Juiz de Direito 1
REQUERENTE: ELEICAO 2024 SEBASTIAO DE ARAUJO MELO PREFEITO
ADVOGADO: MATEUS VIEGAS SCHONHOFEN - OAB/RS68427
ADVOGADO: ISADORA DIAS DIAS - OAB/RS123516
ADVOGADO: RAFAEL MORGENTAL SOARES - OAB/RS105182-A
ADVOGADO: ROGER FISCHER - OAB/RS93914-A
REQUERENTE: ELEICAO 2024 BETINA WORM VICE-PREFEITO
ADVOGADO: MATEUS VIEGAS SCHONHOFEN - OAB/RS68427
ADVOGADO: ISADORA DIAS DIAS - OAB/RS123516
ADVOGADO: RAFAEL MORGENTAL SOARES - OAB/RS105182-A
ADVOGADO: ROGER FISCHER - OAB/RS93914-A
REQUERENTE: COLIGAÇÃO ESTAMOS JUNTOS, PORTO ALEGRE
ADVOGADO: MATEUS VIEGAS SCHONHOFEN - OAB/RS68427
ADVOGADO: ISADORA DIAS DIAS - OAB/RS123516
ADVOGADO: RAFAEL MORGENTAL SOARES - OAB/RS105182-A
ADVOGADO: ROGER FISCHER - OAB/RS93914-A
REQUERIDA: ELEICAO 2024 MARIA DO ROSARIO NUNES PREFEITO
REQUERIDA: Coligação O Povo de Novo na Prefeitura
REQUERIDA: ELEICAO 2024 TAMYRES FRANCIS CARVALHO FILGUEIRA VICE-PREFEITO
Decisão: Por unanimidade, extinguiram o processo, sem resolução do mérito.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N 0600328-47.2024.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: Gravataí - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 1
IMPETRANTE: ELEICAO 2024 ROGER CORREA NUNES VEREADOR
ADVOGADO: GREICY DOS SANTOS FLORES - OAB/RS92218
IMPETRADO: JUÍZO DA 071ª ZONA ELEITORAL DE GRAVATAÍ - RS
Decisão: Por unanimidade, extinguiram o feito, sem resolução de mérito.

RECURSO ELEITORAL N 0600626-34.2024.6.21.0131
PROCEDÊNCIA: Sapiranga - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 1
INTERESSADO: ELEICAO 2024 CARINA PATRICIA NATH CORREA PREFEITO
ADVOGADO: LUCIANO MANINI NEUMANN - OAB/RS82374-A
ADVOGADO: VANIR DE MATTOS - OAB/RS32692-A
RECORRIDA: ELEICAO 2024 RITA DE CASSIA DELLA GIUSTINA DE OLIVEIRA PREFEITO
ADVOGADO: SABRINA ANDREATTA SPOLAOR - OAB/RS115131
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ADVOGADO: RAFAELA MARTINS RUSSI - OAB/RS89929-A
ADVOGADO: OLDEMAR JOSE MENEGHINI BUENO - OAB/RS30847-A
ADVOGADO: MARITANIA LUCIA DALLAGNOL - OAB/RS25419-A
Decisão: Por unanimidade, deram provimento ao recurso, a fim de julgar procedente a representação e condenar a
recorrida ao pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00.

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N 0600456-67.2024.6.21.0000
PROCEDÊNCIA: São Gabriel - RIO GRANDE DO SUL
RELATOR: Relatoria Jurista 1
IMPETRANTE: MARIA LUIZA BICCA BRAGANÇA FERREIRA
ADVOGADO: AUGUSTO SOLANO LOPES COSTA - OAB/RS22740
ADVOGADO: ANA PAULA PINTO DA ROCHA - OAB/RS61247
ADVOGADO: CRISTIANO WEBER FRANCA - OAB/RS101867
IMPETRADO: JUÍZO DA 049ª ZONA ELEITORAL DE SÃO GABRIEL - RS
Decisão: Por unanimidade, extinguiram o feito, sem resolução de mérito.

Finalizados os julgamentos, às vinte e três horas e cinquenta e nove minutos do dia doze de novembro, foi
encerrada a sessão virtual. A próxima sessão ordinária do Tribunal Regional Eleitoral deverá se realizar na
modalidade virtual, no dia treze de novembro. E, para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinada por mim,
Rogério da Silva de Vargas, Secretário da Sessão, e pelo Desembargador Voltaire de Lima Moraes, Presidente.

Documento assinado eletronicamente por VOLTAIRE DE LIMA MORAES, Presidente, em 14/11/2024, às 18:46,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio da Silva de Vargas, Secretário Judiciário, em 15/11/2024, às
14:55, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2066719 e o código CRC
B19E3E40.
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